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Processo Paradigma: 

00405743120198250001 

     

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NEURIENE MARIA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/01/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/03/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA  

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA  

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0040574-31.2019.8.25.0001, e tramita perante o 

Juízo da VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional2. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É NOTÓRIO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS PELO AUTOR NÃO FOI LOCALIZADO QUAISQUER 

NOTAS FISCAIS/RECIBOS/PRESCRIÇÕES MÉDICAS QUE COMPROVAM OS GASTOS MÉDICOS ALEGADOS PELO 

MESMO E ACOLHIDOS COMO VERDADEIROS PELO NOBRE MAGISTRADO. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos3, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

 
2“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

3“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

02/03/2015 após 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 28/01/2015, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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AUSÊNCIA DE INVALIDEZ - LAUDO DO IML 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDO DO IML de fls. 44/45, quesito de nº 6 informa que NÃO resultou em incapacidade incurável ou 

inutilização de membro, sentido ou função ou deformidade permanente, ou seja, o que, por certo, não pode ser 

considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

 
4“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move NEURIENE MARIA DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00439736820198250001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00
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    Bairro: COROA DO MEIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49035480

Advogado: NÉZIA MARIA DOS SANTOS  12162/SE

Réu: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Advogado: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  918/A/SE

Processo: 201940601225
Número Único: 0040574-31.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/08/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: JULGADO SEM MERITO
Processo Principal: ******
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  CÍVEL  DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE

 

NEURIENE MARIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, funcionária pública estadual, 

inscrita no CPF sob o nº. 609.709.285-72, portadora da cédula de identidade nº. 1.189.548 (2ª) SSP/

SE residente e domiciliada na rua: Josias Vieira Dantas nº.328, Central Park 304, bairro: Coroa do 

Meio. CEP: 49035-480, Aracaju/SE,  nesse particular representada por sua Advogada1, vêm, mui 

respeitosamente  à  presença de Vossa Excelência  ajuizar  a  presente:  AÇÃO DE COBRANÇA, 

pedido   decorrente   de   relação   securitária   de   natureza   obrigatória   -   DPVAT,  em   face   da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.  09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 

Dantas, 74 – 5º. Andar – CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ; Ancorada no REsp (repetitivo) 

1357813/RJ e, art. 53, V do CPC/2015, na pessoa do seu representante legal, expondo os fatos e 

fundamentos aduzidos no subseguinte:

1. DOS FATOS

Em 28/01/2015 às  13:30 à Sra.  Neuriene,   foi  envolvida em grave acidente  de  trânsito 

quando dirigia-se ao seu local de trabalho no DETRAN do Shopping Riomar. Um carro invadiu o 

sinal vermelho e colidiu com sua motocicleta, guiada por ela, lançando-a no asfalto, e, atualmente 

padece de sequela com características de invalidez permanente. 

Em consequência do grave acidente a requerente fraturou 2 costelas e a pélvis, além de 

sofrer várias lesões e escoriações nas pernas, braços e costas.

Logo após o acidente, à vítima foi atendida pelo SAMU e encaminhada ao hospital. Depois 

1
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de assistida e medicada à Autora não conseguiu retornar para sua casa,  e,  precisou ser 

acomodada na residência de terceiros, pois, morava em apartamento e devido aos ferimentos ficou 

impossibilitada de subir escadas. 

O quadro  grave,  obrigou-a  permanecer  em constante   repouso,  sem  ter  autonomia  para 

efetuar as necessidades básicas do dia a dia sozinha, como tomar banho, ir ao banheiro, pentear os 

cabelos, fazer as refeições. Posteriormente vindo ao uso de cadeira de rodas por 03 (três) meses e, 

sequencialmente, a utilização de muletas para sua locomoção. Além de submeter-se a sessões de 

choque e,  fisioterapia com infravermelho, por essa razão, sofre,  até a presente data, com fortes 

dores, o que dificulta até a continuidade da execução de seu trabalho, não conseguindo se manter 

por muito tempo nem sentada, nem em pé. Sem sequer conseguir coordenação motora, nem forças o 

suficiente para efetuar posições simples, como sentar, agachar e deitar, pois o lado agredido sempre 

causa-lhe dor, que se estende para o tórax, braços e pernas.

Fotos da requerente em sessões de fisioterapia na Clínica Razões do Corpo:

Portanto, a autora está amparada em direito pela tabela ao final da ação do seguro DPVA, 

bem como indenização por danos morais.

Pois bem, em decorrência desse acidente, afirma a autora,  in summa, que apresentou à 

Seguradora toda documentação pertinente, por várias vezes como solicitado, contudo, esta, sempre 

exigia a apresentação de documentos já apresentados, como boletim de ocorrência com assinatura e 

carimbo do delegado, registrado em cartório do BO, documentos com laudos conclusivos, ausência 
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de documentação, relatórios médicos já enviados, onerando ainda mais a litigante que necessitava 

de ajuda, pois estava se locomovendo de cadeira de rodas, não de encargos financeiros. 

Após o  pedido  oficial  de  indenização,  a   seguradora  enviou  uma carta  avisando que  o 

boletim   de   ocorrência   apresentado   estava   inconsistente,   e   exigiu  uma   apresentação   de   um 

documento válido. Cartas no anexo.

A autora voltou à delegacia e,   lá  foi  informada que o procedimento escrito era aquele 

mesmo e, que nunca havia voltado um documento com aquela justificativa. O delegado assinou, 

carimbou e devolveu a papelada. Em anexo.

O Boletim de Ocorrência foi reenviado para a seguradora, com a solicitação de despesas 

médicas e Seguro, e, até o presente momento, a autora nada recebeu referente ao pagamento do 

Seguro DPVAT a que tem direito, uma vez que todos os requisitos foram preenchidos. Por essa 

razão a origem dessa demanda. 

2- DO DIREITO

2.1. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Como já exposto, a autora não sustenta condições financeiras suficientes para arcar com o 

ônus exigido pelo processamento dessa presente lide, sem que com isto, comprometa seu próprio 
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sustento e o de sua família. 

A projeção do artigo 4º, §1º da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060 assim 

canta: "Art. 4º:  A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, 

na  própria  petição   inicial,  de  que não  está  em condições  de  pagar  as  custas  do processo e  os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Corroborando com o mesmo entendimento jurisprudencial, o Código de Processo Civil Lei 

13.105/2015, em seu artigo 98 assim dispõe: “Art. 98.   A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os 

honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

Nessa   perspectiva,   sob   a   égide   dos   princípios   constitucionais   orientadores   de   todo   o 

universo legislativo nacional, e observando o comando do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal,  in verbis: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos.” Pleiteia-se o benefício da justiça gratuita assegurado por lei, com efeitos 

e reflexos nos fatos e fundamentos aqui expostos.

2.2. DO SEGURO OBRIGATÓRIO

Com  lastro  na   lei  que  comanda  o  pagamento  das   indenizações  decorrentes  do   seguro 

DPVAT, a autora visa receber o valor a que faz jus, pois preenche todos os requisitos listados em lei, 

na tabela ao final e, imposto pela referida Seguradora.

Eis o preconizado pela Lei nº. 6.194/74:

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem   as   indenizações   por   morte,   por   invalidez   permanente,   total   ou 
parcial,   e   por   despesas   de   assistência  médica   e   suplementares,   nos   valores   e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:                           
         I   -   R$   13.500,00   (treze   mil   e   quinhentos   reais)   -   no   caso   de 
morte;                         
         II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e           
        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no   caso   de   despesas   de   assistência   médica   e   suplementares   devidamente 
comprovadas.
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Na forma do artigo 5º, § 1º do mesmo diploma legal, a indenização em questão deve ser 

paga   com   base   no   valor   do   salário-mínimo   vigente   na   época   em   que   se   efetivar   o   devido 

pagamento. 

Para   tanto,   o   envolvido   deverá   apresentar  prova  simples  do  acidente  e  do  dano 

decorrente, independente de existência de culpa.

Assim dita as regras da lei: 

 Art  . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou § 
7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento 
do   prazo   para   o   pagamento   da   respectiva   obrigação   pecuniária,   sujeitam-se   à 
correção   monetária   segundo   índice   oficial   regularmente   estabelecido   e   juros 
moratórios com base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 
privado. não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: 
 a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiários no caso de morte;                      
         b)  Prova  das  despesas   efetuadas  pela  vítima   com o   seu   atendimento  por 
hospital,   ambulatório   ou  médico   assistente   e   registro   da   ocorrência   no   órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais.
        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará.
        § 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a 
morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida 
diretamente   pelo   instituto   médico   legal,   independentemente   de   requisição   ou 
autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.
   

Ora Excelência, os documentos foram todos encaminhados via correio e, entregues mais de 

uma vez a Seguradora, bem como, todas as exigências foram cumpridas. Todavia, em que pese a 

Sra. Neuriene ter apresentado provas inequívocas do acidente e, de sua debilidade, ainda assim, a 

requerida, Lìder, se nega a efetuar o pagamento do que lhe é devido, sob pretexto de ausência de 

comprovação documental. Cartas no anexo.

Esclarece a lei do DPVAT que:
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§ 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, 
em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente,  poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar  relatório de  internamento ou 
tratamento,  se houver,  fornecido pela rede hospitalar  e previdenciária,  mediante 
pedido verbal  ou escrito,  pelos interessados,  em formulário próprio da entidade 
fornecedora.

Nessa esteira, afirma ainda que:

Art.   11.   A  sociedade   seguradora  que   infringir   as   disposições  desta  Lei   estará 
sujeita   às   penalidades   previstas   no art.   108   do   Decreto-Lei   nº   73,   de   21   de 
novembro  de 1966,  de  acordo com a  gravidade  da  irregularidade,  observado  o 
disposto no art. 118 do referido Decreto-Lei.

Ad sumam, é dever da seguradora demonstrar o fato impeditivo do direito da vítima, o que 

não ocorreu no caso em tela, portanto, um caso explícito de quebra de contrato e obrigação de fazer.

Eis o teor do comando legal transcrito no CPC/2015

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

In casu, há falar em ato ilícito pelo descumprimento da obrigação contratual por parte da 

ré, uma vez que a requerente está adimplente com o SEGURO OBRIGATÓRIO, logo, foi lesada em 

seu direito:

Nesse sentido prevalece o CC/2002:
 

“Art.   186.   Aquele   que,   por   ação   ou   omissão   voluntária,   negligência   ou 
imprudência,   violar   direito   e   causar   dano   a  outrem,   ainda   que   exclusivamente 
moral, comete ato ilícito. E o 
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais 
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 
e honorários de advogado.

In  fine,  nobre   julgador, vislumbra-se   ato   contrário   ao   bom   andamento   do   contrato, 

portanto, passível de indenização pelo dano sofrido pela Autora que vem a mais de 2 anos tentando 

ser ouvida pela Seguradora Líder e nada consegue.
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Citando o já decido: 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. Pondo pá de cal sobre a matéria, o Superior 
Tribunal de Justiça editou a Súmula 580, com o seguinte enunciado: “A correção 
monetária nas indenizações do seguro DPVAT pormorte ou invalidez, prevista no § 
7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide 
desde a  data  do evento  danoso”.  São esses  os   fundamentos   jurídicos  e  fáticos, 
concretamente   aplicados   no   caso,   suficientes   ao   julgamento   da   presente   lide. 
Processo:   1007683-73.2017.8.26.0132.   Catanduva,   03 de julho de 2019.   José 
Roberto Lopes Fernandes Juiz de Direito. 
Processo: 0010200-02.2012.8.19.0209
Classe/Assunto: Procedimento Sumário - Pagamento; Seguro Dpvat; Dano Moral - 
Outros/ Indenização Por Dano Moral  Trata-se de demanda visando a indenização 
seguritária   de  DPVAT.  A  lei   6.194/74,  modificada   pela   lei   8.441/92   garante   a 
indenização  no   caso  de  morte   e   determinadas   lesões.  PELO EXPOSTO,   julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, do NCPC, 
para condenar  as  rés  solidariamente  ao pagamento  da quantia de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), com juros da citação e correção a contar da data do 
acidente. Custas pro rata, sem honorários, ante a sucumbência recíproca, observado 
para a autora o artigo 98, § 3º, do NCPC. 

 
O entendimento precedente sobre a matéria nos tribunais do ordenamento jurídico pátrio, é 

pelo pagamento da indenização. 

Ressaltando, que a pretensão da parte Autora é a indenização de 13.500,00. ( treze mil e 

quinhentos reais)  aplicando-se a correção monetária  pelos índices do IGPM-FGV, a partir da data 

do acidente, bem como os juros legais devidos desde a citação, conforme dispõe a Súmula n° 14, 

das Egrégias Turmas Recursais. É o que se pede.

3. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde já manifesta, pela 

natureza do litígio, DESINTERESSE EM AUTOCOMPOSIÇÃO.

4. DOS PEDIDOS

Ex positis,  requer que Vossa Excelência receba a presente demanda e julgue totalmente 

procedente o pleito da autora e o subseguinte:
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1. A concessão do benefício da justiça gratuita nos termos do artigo 98 do Código de Processo 

Civil, face a sua impossibilidade de arcar com as custas desse processo sem sacrificar seu 

próprio sustento e de sua família.

2. A total procedência da demanda, e, a condenação da Seguradora Líder ao pagamento da 

indenização do seguro DPVAT e outras despesas com data retroativa ao acidente.

3. A citação da requerida, para querendo, se manifeste sobre o feito, sob pena de revelia e 

confissão de todos os fatos que lhe foram atribuídos.

4. Condenação da solicitada ao pagamento das custas e, despesas processuais, se houver, bem 

como   honorários   advocatícios  fixados   em   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor  da 

condenação,   no   caso   de   a   requerida   recorrer   da   decisão   de  1ª  Grau,   com   as   devidas 

correções monetárias.

5. Requer, ainda, que as publicações/intimações ocorram EXCLUSIVAMENTE em nome da 

Advogada   Nézia   Maria   dos   Santos,   OAB/SE   12.162,   com   endereço   do   escritório   e 

eletrônico no rodapé e, no documento de procuração em anexo, sob pena de cerceamento 

defesa e, a consequente nulidade processual.

6. Postula  provar  o   alegado  por   todos  os  meios   em direito   admitidos,   especialmente  pelo 

depoimento da outra parte e documentos em anexo.

Dá-se à presente causa, o valor de R$ 13.500,00  (treze mil e quinhentos reais )

Nesses Termos, pede e aguarda deferimento.

Aracaju 6 de agosto de 2019

Nézia Maria dos Santos OAB/SE 12.16
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ANEXO

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

 Art. 3º da Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

Danos Corporais Totais Percentu
al

Repercussão na Íntegra do 
Patrimônio Físico

da Perda

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa   de   ambos   os   membros 
superiores ou inferiores

 

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa  de  ambas as  mãos ou de 
ambos os pés

 

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa de um membro superior e 
de um membro inferior

 

Perda completa da visão em ambos 
os   olhos   (cegueira   bilateral)   ou 
cegueira legal bilateral

 

Lesões   neurológicas   que   cursem 
com:   (a)   dano   cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso 
de orientação espacial e/ou do livre

 

deslocamento   corporal;   (c)   perda 
completa  do  controle   esfincteriano; 
(d)

 

comprometimento de função vital ou   
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autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais,   cervicais,   torácicos, 
abdominais, 

 

pélvicos   ou   retro-peritoneais 
cursando   com   prejuízos   funcionais 
não compensáveis

 

de   ordem   autonômica,   respiratória, 
cardiovascular,   digestiva,   excretora 
ou de

 

qualquer   outra   espécie,   desde   que 
haja   comprometimento   de   função 
vital

 

Danos Corporais Segmentares 
(Parciais)

Percentu
ais

Repercussões em Partes de 
Membros Superiores e Inferiores

das 
Perdas

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa   de   um   dos   membros 
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa   de   um   dos   membros 
inferiores

 

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa de um dos pés

50

Perda   completa   da   mobilidade   de 
um dos  ombros,   cotovelos,  punhos 
ou dedo

 

polegar 25

Perda   completa   da   mobilidade   de 
um quadril, joelho ou tornozelo

 

Perda   anatômica   e/ou   funcional   
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completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da

mão 10

Perda   anatômica   e/ou   funcional 
completa de qualquer um dos dedos 
do pé

 

Danos Corporais Segmentares 
(Parciais)

Percentu
ais

Outras Repercussões em Órgãos e 
Estruturas Corporais

das 
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa)   ou   da   fonação   (mudez 
completa) ou 50

da visão de um olho  

Perda   completa   da   mobilidade   de 
um   segmento   da   coluna   vertebral 
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do 
baço

10
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